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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO N.º _________/2022
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a aquisição de equipamentos eletrônicos denominados tabletes, a fim de possibilitar o cumprimento da Lei Municipal n.º 4.795 de 06 de outubro de 2021 que dispõe sobre a visita virtual, por meio de vídeo chamadas, de familiares a pacientes internados em decorrência da COVID- 19.

Justificativa: Em reunião realizada por este edil junto à Coordenação de Psicologia do Hospital Público Municipal de Macaé, Dr. Fernando Pereira da Silva, foi identificada a necessidade de aquisição de mais 04 (quatro) tabletes (com as especificações abaixo) para dar prosseguimento ao Projeto da Visita Virtual Familiar, cuja lei municipal retromencionada veio dar legitimidade e reconhecer como direito o atendimento humanizado ao cidadão internado nas dependências do nosocômio pela contaminação do novo Coronavírus. 

                      Atualmente o Projeto da VVF conta com três celulares e para garantir o pleno e devido cumprimento e execução da Lei Municipal n.º 4.795 de 06 de outubro de 2021 que dispõe sobre a visita virtual, por meio de vídeo chamadas, de familiares a pacientes internados em decorrência da COVID- 19 necessária se faz a aquisição dos eletrônicos abaixo especificados:

  04 (quatro) tabletes com as especificações:       

· Tela superior ou igual a 8 polegadas

· ✓ Memoria: 4GB ou superior

· ✓ Armazenamento interno: 32 GB ou superior

· ✓ Armazenamento externo: sem armazenamento externo 

· ✓ Processador: octa core ou superior Câmera frontal: 8 mpx ou superior Câmera 

· traseira: 8 mpx ou superior 

· ✓ Conectividade: wi-fi, 3G, 4G, 5G e Bluetooth

· ✓ Sistema operacional: proprietário 

· *Este descritivo foi baseado no item 458705 do site comprasnet, do Governo 

· e instalação do aplicativo de vídeo chamada tais como Whatsapp, Duo, Skype ou 

· similar que tenha a lei de proteção de dados (LGPD)

Macaé, 18 de fevereiro de 2022.
______________________________________
LUIZ MATOS

Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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